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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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   SUBSTITUTIVO Nº 01 AO

PROJETO DE LEI Nº. 06/2009
   (PODER LEGISLATIVO)

RETIRADO DE PAUTA DEFINITIVAMENTE  PELO AUTOR EM 08/06/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a divulgação de dados em meio eletrônico de comunicação referente  a ocupação de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos poderes municipais e entidades subvencionadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º. – Ficam o chefe do Poder Executivo, o Presidente do Legislativo, Diretores de Empresas Públicas, Fundações e Autarquias e Presidentes de entidades subvencionadas pelo poder público municipal obrigados a divulgarem, através do meio de comunicação eletrônico -  Internet, em “link” exclusivo,  nos sítios oficiais da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal, os nomes dos ocupantes contratados ou nomeados em cargos ou funções com atribuições de direção, chefia ou assessoramento.

PARÁGRAFO ÚNICO – As entidades subvencionadas que não utilizem dotações públicas no custeio de pessoal estão desobrigadas do disposto no “caput” deste artigo.

Art. 2º. – Além dos nomes das pessoas nomeadas ou contratadas deverão ser publicadas discriminadamente informações sobre o cargo ou função e símbolo dos valores dos vencimentos, subsídios ou salários, quando existentes.

Art. 3º - Toda alteração no quadro deverá ser atualizada na Internet no prazo de até 05 (cinco) dias após a formalização do ato.

Art. 16. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 14 de maio de 2009.
Cecílio Araujo Pereira
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